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CoNTRATO N" or,3 t2D2t

PREGÃO ELETRÔIVCO N" OI3I2O2I

ããffitKffiffil"eül
FAZE:l§'d ENTRE SI O MI.'MCIPIO
DETTABAIANAEAEMPRESA

H.t** 
CoMERCIAL EIRELI -

Pelo presente instnrmento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabaiana, pessoa

jurídica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Adailton Resende

Sousq brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade t" 782.036 SSP/SE e inscrito no CPF

sob o n." 357.737.905-72, residente nesta cidade e a empresa MASTER COMERCIAL EIRELI -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n"06.954.36010001-09, com sede à

Rua Avelrida Simeão Sobral , n" 79'1, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato

representada pelo Sf Caique Caetano Azevedo, portador(a) da Cédula de Identidade n'3.192.756-
4 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n". 013.003 .595-52, doravante denominada CONTRATADA,
tendo em vista o que consta no Processo n' 013/2021 e em observância às disposições, da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto Mrmicipal no 004, de 02 de janeiro de 2006 e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n" 01312021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.:

1. CIÁUST]I,A PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aqúsição de Purificador de Agua para atender o

Termo de Compromisso PAR no 201601099 celebrado ente o Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação-Fnde e o Município de Itabaiana/Se, que serão destinados a nnidade de educação

infantil - Creche/Pré-Escola - Escola ProinÍiincia C - Metodologias Inovadoras no Povoado

Carrilho, não adquirido no Pregão 00412021, conforme especificações e quanútaüvos estabelecidos

no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Es19 Termo de Contato vincula-se ao Edital do Pregõo, ide,ntificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de tanscrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESTADO DE SERG]PE

CÂIQUE

CAETANO

AZEVEDO:OÍ

3003595§2

ITEM
DESCRTÇÃO/

ESPECTFICAÇÃO
MARCA

TINIDADE
MEDIDA

DE
QUA}TT VALOR

01 PI]RIFICADOR DE
Ácue PR
(PROTNFÂr{CrA)

ACQUAFLEX TJND 3 R$ 514,00

VALOR TOTAL: R$ 1.542,00

haça Fausto CaÍdoso, 12 - Itabaiana/SB-3431'9712 - 13.104'7'+0/0001-10

.s.hãt

*4rrHd



v

v

000ffi3

Prefeltura Munlclpal de ltabaiana
2. CLÁUSI]LA SEGTII\DA - VIGÊNCIA

2.1. O prürc de ügência do contrato será pelo períqdo de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinafira c vinoulado ao período de garantia do equipamento.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ L.542,00 (mil quinhentos e quarenta e dois

reais)

3.2. No valor acima est!Ío incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução confiafual, inclusive üibutos e/ou impostos, encargos sociais, tabalhistas,

preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, §eguÍo e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da conüatação.

4. cLÁusuLA QUARTA - DorAÇÃo onÇAMENTÁRH

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas ern dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento, na classificação abaixo:

{ 0Z.OS Secretaria de Educagão
{ 12.365.0005.2024 Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil
/ 490.52.00 Eqüpamentos e Material Permanente
{ 4490.52.18 -Máquinas - Utensílios e Equipamentos Diversos
{ Fonte ll24

5. CLÁUSULA QTITNTA - PAGAMENTO

5.1O pagamelrto será realizado no pÍazo máximo de até 30 (tinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatrua, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agêucia e conta corrente indicados pelo contatado.

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem s limite de que trata o

inciso tr do art. 24 dalei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no

8.666,de 1993.

5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contato.

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios elefiônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 dal-ei no 8.666, de 1993.

5.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser tomadas

as proüdências prcvistas no do art.3l da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contatação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidagão da despesa, como, por exemplo, obrigação
Íinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência" o pagamento ficará
sobrêstãdo até que a Contatada providencie as medidas ssaerdor.r, Nora hlFótorc, g ptltro
pam pagamento iniciar-se-á após a comprovação da rcgúarização da situagão, não acaretando
qualquer ônus para a Contratante.

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.7 Constatando-se, situação de inegularidade da conhatada" será providenciada sua notificagão,

por escrito, paÍa que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou' tro mesmo

2
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pÍüzo, apresente sua defesa. O prazo podeú ser proÍrogado uma vez, poÍ igual período, a
critério da contratante.

5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administação deverá
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitagão, no
âmbito do órgõo ou entidade, proibição de contatar com o Poder Públioo, bern como
ocorrências imFeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instnrção Norrrativa no 3,

de 26 de abril de 2018.

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comgnicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, Püà
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de szus

créditos.

5.10 Persistindo a inegularidade, a confratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

conúatual nos autos do processo adminisüativo correspondente, assegrrada à conhatada a

ampla defesa.

5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reúzados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

5.11.1 Será rescindido o conüato em execução com a contatada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, seguÍança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

deüdamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12 Quando do pagame,lrto, selrá efetuada a retenção tributária preüsta na legislagão aplicável.

5.12.1 A Contratada regularmente optante peto Simples Nacional, nos temos da Lei Complementar

n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contibúções
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à aprese'lrtação

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao üatamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma formq para tanto, fica convencionado que a ta:ra de compensação financeira devida
peh Óontatante, enfre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada

mediante a aplicagão da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a seÍ paga.

I: Índice de compensação financeiÍa: 0,00016438, assim apuado:

I = (TX) - lqs!Ç)
üE

I - 0,0001643t

TX = Percentual da taxa aral= 60/o

.6. CLÁUST'LA SEXTA - REAJUSTE

6.1Os pregos dos serrriços, objeto do Contrato, pennanecerão irreajustáveis durante a vigência
cotrüatual;

6.2. Se durante o período contatual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do
fomecimento a ser conhatado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do contato

â#t rffitm.r
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serão readequados, a fim de manter o seu eqúlíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATAI.ITE, por parte da CONTRADADA, da
razão que autorizou o rcferido aumento/redução e utilizando-so os mesmos índioec/peroenturis
utilizados/autorizado ;

6.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os pregos e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do quo os vigentes.

7. cLÁusuLA sÉrnva- GARANTTA DE ExrccuÇÃo

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁU§T]LA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB.IETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas preüstas no Termo de

Referência" ane:(o ao Edital.

9. CLAÚSIrLA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A execugão do presente Contrato será fiscalizada por serrridor designado em portaria específica,

com autoridade paÍa exercer, em nome desta Prefeitura, b& e qualquer ação de orielrtação geral,

controle e fiscalização dos serviços contratados, confome consta do Anexo VII - Minuta do

Contrato

10. cLÁusULA DÉCrMA - OBRTGAÇÕrcS On CONTRATAIITE E DA CONTRATADA

OBRIGAÇÔTS UI CONTRATAIT{TE

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666193;

o Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar em registo próprio, todas as ocorrências verificadas;

o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execugão dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

oBRTGAÇÔES UL CONTRATADA

o Manter, úuante toda a execução do contrato, as exigências de habilitagão ou condigões
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena
de sua rescisão e aplicagão das penalidades ora previstas.

o Alocar todos os recursos necessários paÍa se obter um perfeito fomecimento, de forma plena
e satisfatóri4 sem ônus adicionais de qualquer rat.treza à Contratante;

o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e fiibutos decorrentes da execução do
Contato, inclusive as de natweza frabalhista devendo, quando solicitado, fornecer à
Contratante comprovante de qútação com os órgãos competentes;

o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela çometidas na execução do Contato;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizagão ou o acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licengas ou quaisquer oufros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itúaiana/SB-3431-9712 - 13.104.7ml0001-10
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o Executar fietnente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em parto, o Contrato firmado com a Contratante, sem

prévia e expressa anuência.

o Não realizar associagão com oufrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem préüa a expressa anuência do Contatante.

11. CLÁUSULA DÉCrMA PRTMETRA - SANÇÔES ADMTNTSTRATTVA§

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas preüstas no Termo de Referência,

anexo do Edial.

12. CLÁUSI]LA DÉCIMA SEGT,NDA - RESCISÃO

12,1. Oprese,nte Termo de Contato poderá ser rescindido:

l1.l.l, por ato unilateral e escrito da Administragão, nas situações prwistas nos incisos I a XII e

)§11I do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da meslna

Lei, se,rnprejalzn daaplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

l2.l.2.amigavelmelrte, nos tetmos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito àprévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATA.ITE em caso de rescisão

administrativapreüstano art. 77 fuLeino 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

12.4.1, Balanço dos eve,ntos contratuais já cumpridos ou parcialme,nte cumpridos;

l2.4.z.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. I.ndenizações e multas.

tl. cr,Áusrrr,A DÉcrMA TERCETRA - vEDAÇÕEs E PERMrssÕEs

1!.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos servigos sob alegação de

inadimplemento porparte da CONTRATAI.iTE, salvo nos casos prwistos em lei.

8.2. É perrritido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Conüato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instnrção
Normativa SEGES/I\{E no 53, de 8 de julho de202l.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e conmtar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2021.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedeDte
(confatada) pela execução do objeto contatual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administação, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSITLA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÓES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
t993.
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14.2. ACONTRATADA é obrigada atceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fiznremnecessários, até o limite de25% (vink e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do conhato.

14.3. As supressões resútantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25Yo (vnte e cinco por cento) do valor inicial atrlalizaÃo do contrato.

15. CLÁU§UI,A DÉCIVÍA QIIINTA. DO§ CA§O§ OMI§§O§.

15.1. Os casos omissos serão decididos peta CONTRATA}ITE, segundo as disposições contidas na

Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais nonnaÍi federais de licitações e contratos

adminishativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lq no 8.078, de 1990 -

Cóügo de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contatos.

16. CLÁUSULA DÉCIIUA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. IncumbiÍá à CONTRATAI.ITE provide,nciar a publicação deste instnrmento, por exüato, no

Diário Oficial do Município de ltabaiana/SE, no pÍazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSI]LA DÉCIMA SÉTIMA. FORO

17.1. É, eleito o Foro da cidade de Itabaiana Estado de Sergipe, para diÍimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possaÍn ser compostos pela conciliação,

conforme aÍt. 55, §2" da Lei no 8.666193.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contato foi lavrado ern

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contra€xúes.

Local e data

Itabaiana/SE, / 5 de margo de202l

#'.a^

Prefeito
CONTRA'

CAIQUE

AZB/EDO:01
9552

Asslnado de íonna dlgltal
po;CAIQUECAETANO

5
{3'00

TESTEMIJNHAS:

Caique Caetano Azevedo
Master Comercial Eireli - ME

CONTRATADO

Cç:trI ( - ,noo^ (ü U íLrr ê-
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